
LEI N. 1.232, DE 27 JUNHO DE 1997 
 

“Ratifica o “Instrumento de Reversão dos 
Serviços de Água e Esgoto de Rio Branco” e dá 
outras providências.” 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica ratificado o “Instrumento de Reversão dos Serviços de Água e Esgoto de Rio 

Branco”, firmado  entre  a Companhia  de Saneamento do Estado do Acre - SANACRE e o Serviço  de 
Água e Esgoto de Rio Branco - SAERB, em 31 de março do corrente. 

 
Art. 2º O Poder Executivo Estadual e a Companhia de Saneamento do Estado do Acre – 

SANACRE S.A., poderão proceder a transferência definitiva e desonerosa ao Serviço de Água e 
Esgoto de Rio Branco - SAERB, dos bens que lhes foram cedidos em comodato, destinados à 
captação, tratamento e distribuição de água, bem como os reservados ao sistema de esgotamento 
sanitário, objetivando a continuidade da prestação dos respectivos serviços na cidade de Rio Branco. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio Branco, 27 de junho de 1997, 109º da República, 95º de Tratado de Petrópolis e 

36º do Estado do Acre. 
 

LABIB MURAD 
Governador do Estado do Acre, em exercício 
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ESTADO DO ACRE 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 
INSTRUMENTO DE REVERSÃO DOS SERVIÇOS DE 
ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO, COM 
CLÁUSULA DE COMODATO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, SANACRE S.A. - 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DO 
ACRE, ASSISTIDA PELO GOVERNADOR DO 
ESTADO E, DE OUTRO, SAERB - SERVIÇO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE RIO BRANCO, ASSISTIDO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, CONSOANTE AS 
DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 
A Companhia de Saneamento do Estado do Acre - SANACRE S.A., empresa pública constituída 

nos termos da Lei Estadual n. 454, de 1º de outubro de 1971, inscrita no CGC/MF sob n. 04.003.232/0001 - 54, 
com sede na cidade de Rio Branco Ac, na Av. Brasil, 349, Centro, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente, JOSÉ DE OLIVEIRA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominada SANACRE, e o Serviço de Água e Esgoto de Rio Branco - SAERB, 
autarquia municipal, criada pela Lei Municipal n. 1.242, de 7 de janeiro de 1997, ora representada por seu Diretor 
Presidente, SEBASTIÃO AGUIAR DA FONSECA DIAS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, também residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado SAERB e, ainda, o  ESTADO DO ACRE, representado por 
seu Governador, ORLEIR MESSIAS CAMELI, na qualidade de  PRIMEIRO INTERVENIENTE - ANUENTE, e o 
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, representado por seu Prefeito, MAURI SÉRGIO DE OLIVEIRA, na qualidade de  
SEGUNDO INTERVENIENTE - ANUENTE,  considerando  a renovação da concessão prevista na Lei Municipal 
n. 132, de 20 de dezembro de 1971, através da Lei Municipal n. 1.242, de 7 de janeiro de 1997, tem entre si 
ajustado por este instrumento e na melhor forma de direito, o seguinte: 

1.  A SANACRE, por deliberação de Assembléia Geral Extraordinária realizada em vinte e um de 
fevereiro de 1997, resolve ceder ao SAERB, a título de comodato por prazo indeterminado, os  
bens destinados à  captação, tratamento e distribuição  de água,  bem como, os reservados ao  
sistema de esgotamento sanitário, da cidade de Rio Branco, constantes  do  ANEXO I,  que passa  
a fazer parte  integrante deste instrumento. Para tanto, entregará ao SAERB todos os documentos 
técnicos e contábeis, relativos aos bens cedidos e aos serviços constantes da reversão, bem 
como, o ativo diferido, ou seja, manuais de operação dos sistemas, gerencial e de produção. 
2.  O SAERB obriga-se a utilizar os bens, ora cedidos para as finalidades a que se destinam, 
proporcionando a população de Rio Branco, Estado do Acre, o abastecimento necessário de água 
potável e coleta de esgoto sanitário. 
3.  O SAERB absorverá os servidores da SANACRE, na forma estabelecida em Lei, 
correspondente ao serviço revertido e por ele a ser explorado, conforme relação constante do 
ANEXO II, que também faz parte integrante do presente, respeitando o regime jurídico a que estão 
subordinados e obrigando-se, ainda, a suportar os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários 
decorrentes da relação empregatícia. 
 
Por outro lado, a SANACRE, pagará aos servidores absorvidos pelo SAERB os vencimentos 

devidos até o mês de março do corrente, transferindo-os sem qualquer saldo de salários. 
4. Os créditos e débitos, ajuizados ou não, da SANACRE serão levantados e apurados, 
objetivando negociação futura com o SAERB com finalidade de sua transferência. 
5. O faturamento e a arrecadação, relativos à março do corrente, serão de competência e direito 
da SANACRE, passando as receitas à titularidade do SAERB a partir de 1º de abril. 
6. Os intervenientes-anuentes comprometem-se a remeter no prazo máximo de trinta dias, aos 
respectivos Poderes Legislativos, Projeto de Lei ratificando o acordo ora firmado, em todas as 
suas cláusulas e condições, e obtendo as respectivas autorizações para transferências definitivas 
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dos bens cedidos, bem como, a assunção dos servidores referidos, consoante estabelecido nas 
cláusulas 1 e 3. 
7. O descumprimento de qualquer das cláusulas aqui pactuadas ensejará responsabilidade ao 
inadimplente, obrigando-se a indenização e reparar ocasionais perdas e danos. 
8. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco para dirimir todas e quaisquer dúvidas, questões 
e litígios que possam advir desta avença. 
 
E por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento em seis vias de igual teor e 

forma, ante as testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais  efeitos. 
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ANEXO I 
DO INSTRUMENTO  DE REVERSÃO  DO  SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  DE RIO  

BRANCO 
UNIDADES OPERACIONAIS CEDIDAS QUE INTEGRAM OS SISTEMAS 

I - DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
II - DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 
I - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE RIO BRANCO 

 
01 - SISTEMA DE PRODUÇÃO DA SOBRAL, COMPOSTO DE: 
- Captação de Água Bruta - tipo tubulação de tomada na margem do rio com Elevatória de Água Bruta, 
capacidade 420 l/s; 
- Adutora de Água Bruta com diâmetro de 500 mm e 350 mm e 197 mt de comprimento; 
- Estação de Tratamento de Água - com capacidade nominal de 420 l/s; 
- Estação elevatória de Água Tratada - capacidade de 420 l/s; 
- Subestações; 
- Oficina Eletromecânica; e 
- Almoxarifado. 
 
02 - RESERVAÇÃO:  
2.1 - Centro de Reservação Central - localizado no Bairro Castelo Branco: 
- Reservatório Apoiado de 8000 m³; 
- Reservatório elevado de 2000 m³; 
- Subestações; 
- Elevatórias; e 
- Guarita. 
2.2 - Centro de Reservação Floresta - localizado no Bairro Nova Esperança: 
- Reservatório Apoiado de 2.300 m³; 
- Reservatório Elevado de 500 m³; 
- Subestações; 
- Elevatórias; e 
- Guarita. 
2.3 - Centro de Reservação Placas - localizado no Bairro das Placas: 
- Reservatório Apoiado de 8000 m³; e 
- Reservatório Elevado de 500 m³. 
2.4 - Reservatório do São Francisco - localizado no Bairro São Francisco: 
- Reservatório Apoiado, capacidade de 300 m³. 
2.5 - Reservatório do Tucumã - localizado no Conjunto Tucumã: 
- Reservatório Apoiado, capacidade de 500 m³; 
- Reservatório Elevado, capacidade de 300 m³; e 
- Estação Elevatória. 
2.6 - Reservatório do Universitário - localizado no Conjunto Universitário: 
- Reservatório Apoiado, capacidade de 400 m³; e 
- Reservatório Elevado, capacidade de 100 m³. 
2.7 - Reservatório do 2º Distrito - localizado na Rua 6 de Agosto: 
- Reservatório Elevado (Metálico) - capacidade de 500 m³. 
2.8 - Reservatório do Horto Florestal - localizado na Vila Ivonete: 
- Reservatório Apoiado no Horto Florestal - capacidade de 1000 m³. 
2.9 - Reservatório Apoiado - localizado na ETA Judia, com capacidade de 550 m³. 
OBS.: 1 - Capacidade de Reservação total - 30.650 m³; e 
2 - Capacidade de Reservação em operação - 20.350 m³. 
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03 - CENTRO DE PRODUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DA JUDIA, COMPREENDENDO: 
- 2 Estação Compacta, capacidade de 30 l/s; 
- 2 Estação Compacta, capacidade de 25 l/s; 
- Captação flutuante; 
- Estação Elevatória de Água Bruta, capacidade 60 l/s; 
- Estação Elevatória de Água Tratada, capacidade de 60 l/s; 
- Casa de Química: 
- Almoxarifado: 
- Laboratórios. 
 
04 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE RIO BRANCO. 
Extensão da Rede de Distribuição de Água cadastradas: 
Diâmetro               Extensão (m) 
50 mm  248.268,24 
75 mm   30.321,91 
100 mm  44.170,27 
150 mm  33.463,00 
200 mm  19.458,93 
250 mm  14.610,25 
300 mm  15.280,55 
350 mm  3.922,08 
400 mm  2.044,20 
500 mm  5.599, 46 
600 mm   2.012,59 
800 mm        452,54 
TOTAL 419.604,02 (m) 
 
 

II - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE RIO BRANCO: 
 
01 - ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS E UNIDADES DE TRATAMENTO. 
1.1 - Estação Elevatória de Esgoto “B” - Av. Epaminondas Jácome (ao lado do SENAI). 
1.2 - Estação Elevatória de Esgoto 01 M - Av. Epaminondas Jácome/Quintino Bocaiúva. 
1.3 - Estação Elevatória de Esgoto 02 M - Conjunto Habitasa. 
1.4 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Manoel Julião. 
1.5 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Oscar Passos I (Avenida “B”). 
1.6 - Filtro Biológico - Conjunto Oscar Passos I. 
1.7 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Tangará. 
1.8 - Valo de Oxidação - Conjunto Tangará. 
1.9 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Universitário III. 
1.10 - Lagoa de Estabilização - (bacia do Conjunto Universitário I, II e III). 
1.11 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Tucumã “S”. 
1.12 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Tucumã “W” e E.E.E (01) - Conjunto Tucumã “N”. 
1.13 - Estação Elevatória de Esgoto (2) - Conjunto Tucumã “N”. 
1.14 - Lagoa de Estabilização (Bacia do Conjunto Tucumã “S”, “W” e “N”). 
1.15 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Rui Lino. 
1.16 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Bela Vista (unidades I, II e II). 
1.17 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Bela Vista (valo de oxidação). 
1.18 - Valor de Oxidação (Bacia dos Conjuntos: Bela Vista, Castelo Branco e Mascarenhas de Moraes). 
1.19 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Castelo Branco. 
1.20 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Mascarenhas de Moraes. 
1.21 - Estação Elevatória de Esgoto - Conjunto Xavier Maia (unidades I e II). 
1.22 - Estação Elevatória de Esgoto - do Bairro João Eduardo. 
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1.23 - Estação Elevatória de Esgoto - do Bairro Calafate. 
1.24 - Filtro Biológico do Bairro Calafate. 
 
02 - REDE COLETORA DE ESGOTO (R.C.E) 
Diâmetro   Extensão (m) 
100 mm   6.713,74 
150 mm  83.782,14 
200 mm   4.944,23 
250 mm   2.592,23 
300 mm   1.572,80 
350 mm  379,65 
400 mm  2.228,27 
500 mm   110,30 
600 mm 1.187,19 
1000 mm  2.271,43 
TOTAL 105.781,98 (m) 
 
03 - 01 (um) CAMINHÃO “TATUZÃO” 
Especificações: marca FORD - 11.000; chassi LA7QAT39760; ano 1982; placa AC-0492. 
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ANEXO II 
DO INSTRUMENTO DE RESERVÃO DO SERVIÇO DE  

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE RIO BRANCO 
 

Relação dos funcionários transferidos para o SAERB  
Nome Cargo/Função Matrícula 

Adaildo Tavares de Souza 
Adalberto Fernandes Afonso 
Adalgisa Costa da Frota 
Adercio Belmont de Lima 
Admilde Marinho Soares 
Alberto Nazareno B. da Silva 
Aldemar Carioca de Lima 
Aldemar Pereira de Oliveira 
Aldemir Félix de Oliveira 
Alexandre Alves Feitosa 
Almir Fernandes de Oliveira 
Aloísio Pereira Neto 
Altevir da Cruz Costa 
Alzimar Amâncio da Costa 
Amilcar Vieira Lima 
Antônio Barbosa da Silva 
Antônio Carlos de Souza 
Antônio Dourado de Farias 
Antônio Ferreira Lima 
Antônio Francisco da Rocha 
Antônio Inaci Santos Oliveira 
Antonio José Mendes de Souza 
Antonio Osório da Costa 
Antônio Pereira Barbosa 
Antônio Saad Sobrinho 
Antonio Urbano de Jesus 
Antônio Vieira de Moura 
Armando Oliveira Vilela 
Arnaldo Thomas C. Barbosa 
Carla Any Mesquita de Farias 
Carlos Alberto G. Alves 
Carlos Augusto G. Lamas 
Carlos de Oliveira Melo 
Carlos Magno Rufino da Silva 
Carlos Quintiliano de Souza 
Carlos Sales Sobrinho 
Ceci Francisca do N. Aguiar 
Cezaura Borges da Costa 
Charles Laurentino S. Araújo 
Cláudio Pereira Ramos 
Cláudio Rodrigues Martellet 
Claudionor de Vasconcelos Lins 
Clodomir Correia da Silva 
Conrado Inácio de Souza 

Pedreiro 
Operador de Estação de Tratamento I 
Assistente Técnico de Recursos Humanos P1 
Assistente Administrativo Sr. 
Advogada 
Assistente Técnico Jr. 
Assistente Técnico P1. 
Operador Estação Elevatória 
Operador de Estação Elevatória 
Guarda 
Operador de Estação elevatória 
Instalador Água e Esgoto 
Auxiliar Administrativo 
Operador de Estação Elevatória 
Operador Máquinas Pesadas 
Instalador de Água e Esgoto 
Instalador de Água e Esgoto 
Instalador de Água e Esgoto 
Instalador Água e Esgoto 
Mecânico I 
Mecânico I 
Pedreiro 
Guarda 
Operador de Estação Elevatória 
Administrador de Empresa 
Auxiliar de Desenho 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente Administrativo Jr. 
Médico 
Auxiliar Administrativo 
Assistente Administrativo Jr. 
Assistente Administrativo Jr. 
Operador de Estação de Tratamento I 
Assistente Financeiro P1. 
Operador de Estação de Tratamento I 
Assistente Técnico P1. 
Copeira 
Assistente Financeiro P1. 
Assistente Comercial P1. 
Mecânico Instalador de Medidor 
Geólogo 
Assistente Técnico P1. 
Assistente Técnico Jr. 
Motorista 

0036 
0115 
0011 
0015 
0010 
0324 
0013 
0120 
0117 
0278 
0135 
0114 
0111 
0121 
0274 
0110 
0138 
0107 
0112 
0122 
0108 
0113 
0037 
0118 
0012 
0322 
0119 
0326 
0059 
0057 
0319 
0270 
0125 
0014 
0126 
0058 
0273 
0049 
0321 
0269 
0123 
0320 
0137 
0275 
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Cosmo Coelho Cardoso 
Dário de Oliveira Sá Filho 
Dinaura Lima Ossami 
Domingos do Monte 
Edelson Pereira Lima 
Edilson Andrade 
Edmundo Roque da Costa 
Edwilton da Costa Godinho 
Eliandro Lima de Oliveira 
Eliel de Morais Machado 
Elilson Almeida de Oliveira 
Elizabeth Nascimento da Silva 
Eudes da Costa Lima 
Evilásio Oliveira de S. de Soares 
Felício Pereira Filho 
Fernando da Silva Rocha 
Francisca Edna Alves da Silva 
Francisca Leluia Rocha da Silva 
Francisco Adalberto da Neves 
Francisco Antônio S.R.B. de Matos 
Francisco Antônio V. Braña 
Francisco Araújo da Silva 
Francisco Bernardino Júnior 
Francisco Braz da N. Pereira 
Francisco Cândido da Silva 
Francisco Cosmo Targino 
Francisco das Chagas A. da Silva 
Francisco de Assis G. de Lima 
Francisco de Assis Morais 
Francisco Veras da Silva 
Francisco Felisberto das Neves 
Francisco Fialho Monteiro 
Francisco Leite Alves 
Francisco Leonardo de M. Loureiro 
Francisco Olímpio Filho 
Francisco Rebouças de Lima 
Francisco Ricardo M. de Souza 
Francisco Roberto S. de Souza 
Geraldo de Souza Barroso 
Gersiney Mendes dos Santos 
Getúlio José de Melo 
Getúlio Leal Aquino Júnior 
Gilson Francisco L. da Silva 
Gislanda Acioli Holanda 
Herika de Alencar Teixeira 
Hermogenes de Menezes Filho 
Hidelbrandina Alves da Costa 
Hiran Vitorino da Silva 
Ivo Félix Monteiro 
Jaime Carmo de Souza 
Jamil Fernandes Mosle 

Técnico de Segurança do Trabalho 
Auxiliar Administrativo 
Assistente Técnico Jr. 
Desenhista Projetista 
Leiturista de Hidrômetro 
Operador de Estação Elevatória 
Instalador de Água e Esgoto 
Leiturista de Hidrômetro 
Operador de Estação Tratamento I 
Chefe de Setor 
Instalador de Água e Esgoto 
Secretária 
Auxiliar Administrativo 
Eletricista II 
Auxiliar Administrativo 
Operador de Estação Elevatória 
Auxiliar Administrativo 
Operador de Rádio e Telefonia 
Operador de Estação Tratamento I 
Tecnólogo 
Assistente Técnico P1. 
Operador de Estação Elevatória 
Biólogo 
Motorista 
Instalação de Água e Esgoto 
Operador de Estação Elevatória 
Operador de Estação Elevatória 
Tecnólogo 
Instalador de Água e Esgoto 
Instalador de Água e Esgoto 
Operador de Estação de Tratamento I 
Operador de Estação Elevatória 
Instalador de Água e Esgoto 
Chefe de Setor 
Tecnólogo 
Operador de Estação Elevatória 
Assistente Comercial P1. 
Instalador de Água e Esgoto 
Mestre Instalador de Água e Esgoto 
Chefe de Setor 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente Supl. P1. 
Mecânico Instalador de Medidor II 
Assistente de Recursos Humanos P1. 
Secretária P1. 
Instalador de Água e Esgoto 
Copeira 
Técnico em Contabilidade 
Guarda 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente Administrativo Jr. 
 

0980 
0318 
0316 
0033 
0323 
0130 
0032 
0306 
0127 
0129 
0027 
0454 
0305 
0132 
0308 
0104 
0262 
0311 
0101 
0309 
0054 
0103 
0453 
0266 
0267 
0261 
0084 
0025 
0310 
0100 
0099 
0265 
0107 
0102 
0105 
0253 
0085 
0030 
0031 
0315 
0414 
0313 
0314 
0056 
0304 
0228 
0259 
0043 
0293 
0091 
0250 
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Janete Rodrigues da Silva 
Jany Deromedis Lopes 
Jefferson Marinho 
João Batista de L. Ribeiro 
João de Souza Nery 
João Libânio de Queiróz 
João Lopes Galvão Filho 
João Nunes B. da Silva 
João Patrício do Nascimento 
João Ricardo 
João Soares de Assis 
Jordão Matildes Gomes Filho 
Jorge Elias de Lima 
Jorge Kennedy M. Lopes 
José Almeida de Oliveira 
José Alves Ferreira 
José Andrade da Silva 
José Antônio P. da Cruz 
José Azani de Oliveira 
José Camilo de Souza 
José Cândido da Silva 
José de Oliveira Miranda 
José Djalma de Holanda Filho 
José dos Santos B. Alves 
José Freire da Rocha Filho 
José Maria P. Gomes 
José Martins V. Netto 
José Mesquita Rocha 
José Milet Nasserala 
José Nildo A. da Silva 
José Osmar Zanatta 
José Pereira Soares 
José Pinheiro de Souza 
José Pires Brilhante 
José Ribamar Mendes 
José Roberto R. Justo 
José Roque da Silva 
José Sabino dos Santos 
José Severino A. de Matos 
José Valdemir de Souza 
Leonardo Batista 
Leovegildo Alves de Oliveira 
Lúcio Fernandes dos Santos 
Luiz Alves de Morais 
Luiz Antônio G. Cordeiro 
Luiz Carlos Fugiwara 
Luiz Carlos Marinho 
Luiz Gomes da Rocha 
Luiz Gonzaga Mendes 
Luiz Yochiak Imai 

Bióloga 
Secretária P1. 
Advogado 
Engenheiro 
Operador de Estação Elevatória 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente Técnico Jr. 
Guarda 
Auxiliar de Serviço Administrativo 
Operador de Estação Elevatória 
Chefe de Departamento 
Leiturista de Hidrômetro 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente Administrativo Jr. 
Operador de Estação Elevatória 
Operador de Estação de Tratamento I 
Operador de Estação de Tratamento I 
Chefe de Setor 
Operador de Estação Elevatória 
Auxiliar Administrativo 
Guarda 
Operador de Estação Elevatória 
Técnico de Segurança do Trabalho 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente Administrativo Jr. 
Mecânico Especializado 
Chefe do Setor 
Operador de Máquinas Pesadas 
Operador de Estação Elevatória 
Operador de Estação Elevatória 
Engenheiros Sr. 
Pedreiro 
Operador de Estação Elevatória 
Mecânico I 
Guarda 
Instalador de Água e Esgoto 
Instalador de Água e Esgoto 
Operador de Estação Elevatória 
Mecânico C. 
Operador de Estação Elevatória 
Assistente Comercial P1. 
Instalador de Água e Esgoto 
Operador de Estação de Tratamento I 
Guarda 
Técnico de Segurança do Trabalho 
Chefe do Setor 
Assistente Técnico P1. 
Instalador de Água e Esgoto 
Técnico em Contabilidade 
Engenheiro Sr. 

0021 
0075 
0005 
0088 
0307 
0074 
0286 
0087 
0247 
0065 
0038 
0302 
0077 
0078 
0880 
0076 
0221 
0028 
0376 
0249 
0248 
0062 
0875 
0083 
0067 
0251 
0028 
0017 
0079 
0066 
0004 
0023 
0081 
0090 
0260 
0073 
0089 
0022 
0096 
0082 
0040 
0092 
0095 
0256 
0979 
0059 
0303 
0094 
0989 
0340 



10 
 

Manoel Cordovil de Oliveira 
Manoel Correia da Rocha 
Manoel de Nazaré R. da Cruz 
Manoel Demétrio T. da Silva 
Manoel Felipe de Jesus 
Manoel Mendes de Araújo 
Manoel Pires Brilhante 
Marcos Pereira dos Santos 
Maria Alcineide M. de Lima 
Maria Aparecida P. R. do Vale 
Maria da Conceição da S. Leitão 
Maria do Socorro L. Araújo 
Maria do Socorro Lima da Silva 
Maria Elizabeth L. Ferreira 
Maria Ione da Silva Souza 
Maria José de Melo Araújo 
Maria José Lima de Souza 
Maria Lúcia Lima dos Santos 
Maria Nilce Souza de Castro 
Maria Silene Estevão de Souza 
Marinete Martins de Lima 
Mário Silvio V. Lima 
Mariolino Rodrigues 
Marlene Aparecida Fugiwara 
Marlene Nery C. de Figueiredo 
Mirtes Henrique da Silva 
Nádia Dorian L. das Neves 
Nágila Maria Machado Chalub 
Nazaré Vasconcelos Pinheiro 
Nelson Martins Rodrigues 
Nilton Salomon Carvalho 
Oliveira Pereira Feitosa 
Orlando Sampaio dos Santos 
Oscar Celestino de Paiva Filho 
Oscar Pereira dos Reis 
Oscar Pereira Feitosa 
Paulo José Souza da Silva 
Paulo Roberto V. Lima 
Pedro Alvares Cabral da Silva 
Pedro Anjo da Silva 
Pedro Cleber da Silva Rocha 
Pedro Feitosa da Silva 
Pedro Ferreira das Neves 
Pedro Rogério da Silva 
Pedro Vieira dos Santos 
Raimunda Lima de Souza 
Raimundo de Oliveira 
Raimundo Ialdo da Silva 

Instalador de Água e Esgoto 
Operador de Estação Elevatória 
Assistente Administrativo Sr. 
Instalador de Água e Esgoto 
Guarda 
Operador de Estação Elevatória 
Mecânico Especializado 
Operador de Estação de Tratamento I 
Assistente Administrativo 
Assistente Administrativo Sr. 
Tecnóloga 
Assistente Administrativo Jr. 
Operador de Rádio e Telefonia 
Secretária P1. 
Assistente de Recursos Humanos P1 
Assistente de Recursos Humanos P1 
Assistente de Recursos Humanos P1 
Operador de Rádio e Telefonia 
Assistente Técnico P1. 
Operador de Rádio e Telefonia 
Auxiliar Administrativo 
Motorista 
Desenhista Projetista 
Bióloga 
Assistente de Recursos Humanos P1. 
Técnico em Contabilidade 
Operador de Rádio e Telefonia 
Secretária P1. 
Operador de Rádio e Telefonia 
Instalador de Água e Esgoto 
Assistente de Recursos Humanos P1. 
Auxiliar Administrativo 
Instalador Água e Esgoto 
Assistente Sup P1. 
Engenheiro Sr. 
Instalador Água e Esgoto 
Operador de Máquinas Pesadas 
Mecânico Especializado 
Operador de Estação Elevatória 
Operador de Estação Elevatória 
Operador de Estação de Tratamento I 
Auxiliar Administrativo 
Operador de Máquinas 
Operador de Máquinas Pesadas 
Mecânico Especializado 
Assistente de Recursos Humanos P1. 
Leiturista de Hidrômetro 
Operador de Estação de tratamento I 

0223 
0139 
0183 
0225 
0288 
0216 
0213 
0224 
0280 
0184 
0185 
0215 
0279 
0198 
0080 
0061 
0187 
0289 
0062 
0180 
0287 
0181 
0197 
0222 
0217 
0210 
0292 
0338 
0191 
0190 
0189 
0291 
0226 
0227 
0188 
0202 
0284 
0196 
0242 
0243 
0219 
0285 
0300 
0301 
0244 
0336 
0334 
0241 

 
 



11 
 

Raimundo Nonato Bezerra 
Raimundo Nonato da Costa 
Raimundo Nonato Gomes 
Raimundo Nonato M. Araújo 
Raimundo Nonato M. da Silva 
Raimundo Rio J. R. de Paiva 
Regina Monteiro da Costa 
Remigio Antônio F. Claros 
Roberto Carlos Leão de Castro 
Roosevelt de Souza Oliveira 
Sebastião Cordovil de Oliveira 
Pedro Ferreira das Neves 
Sebastião da Silva Ferreira 
Sebastião de Souza Mendonça 
Sebastião Dirceu Nazario 
Sebastião Gregório Alves 
Sérgio Augusto da Silva Costa 
Shirley Araújo da Silva 
Sila Pereira Lima 
Silvio Carlos Vieira Lima 
Teófilo Tomas da Silva 
Tereza da Costa Aguiar 
Thaumaturgo Peres de Almeida 
Ubirandi Arruda Juca 
Ueima Miranda da Silva 
Valdemir Sampaio da Silva 
Valmir Nunes Rodrigues 
Vicente Domingos Rodrigues 
Waldemar Caldera Rocha 
Walmir da Silva Rocha 
Wilson Viana Gomes Junior 

Leiturista de Hidrômetro 
Cadastrador 
Operador de Estação de Tratamento I 
Assistente Administrativo Jr. 
Assistente Técnico P1. 
Mecânico Especializado 
Assistente Administrativo Jr. 
Assistente de Recursos Humanos P1. 
Assistente Administrativo Jr. 
Instalador de Água e Esgoto 
Instalador de Água e Esgoto 
Operador de Máquinas Pesadas 
Assistente Técnico P1. 
Guarda 
Assistente Financeiro P1. 
Assistente Técnico P1. 
Operador de Estação Elevatória 
Assistente Administrativo Jr. 
Instalador de Água e Esgoto 
Operador de Est. de Tratamento I 
Instalador de Água e Esgoto 
Op. de Rádio e Telefonia 
Mecânico Especializado 
Engenheiro Sr. 
Secretária P1. 
Operador de Estação de Tratamento I 
Chefe do Setor 
Auxiliar Administrativo 
Assistente Técnico P1. 
Mestre Instalador de Água e Esgoto 
Assessor 

0335 
0331 
0240 
0337 
0290 
0332 
0297 
0063 
0038 
0070 
0071 
0300 
0298 
0230 
0212 
0236 
0238 
0194 
0329 
0229 
0333 
0294 
0018 
0231 
0204 
0232 
0296 
0295 
0211 
0234 
0197 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

  
 


